
    Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026

DECRETO Nº 70491, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Cristina da Costa Dias, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166782 e o
código CRC 97BD905F.
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DECRETO Nº 70494, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,

 

Considerando o parágrafo único do art. 32 da LC nº 266/2008, com redação
acrescida pela Lei Complementar nº 571/2021, que dispõe que a concessão de aposentadoria
requerida a partir de 14 de novembro de 2019, com utilização de tempo de contribuição decorrente
de cargo, emprego ou função pública, acarreta o rompimento do vínculo que gerou o referido
tempo;

Considerando o Art. 37, § 14, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda
Constitucional nº 103/2019, que determina o rompimento do vínculo funcional nos casos de
aposentadoria concedida com utilização de tempo de contribuição oriundo de vínculo público;

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de fevereiro de 2026:

 

- Isabel Frainer Burg, matrícula 37438, do cargo de Cozinheira.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167156 e o
código CRC 8FC2FAB1.

DECRETO Nº 70495, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

 Juliana Galliani Bonin, matrícula 61.955 do cargo de Médico Plantonista
Pediatra.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168646 e o
código CRC AAB8EF01.

DECRETO Nº 70496, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de  Administração e Planejamento, a partir de 01 de fevereiro
de 2026:

 

- Eduardo Alves Cordeiro, matrícula 63.681 do cargo de Agente Administrativo.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168689 e o
código CRC FC2F98BF.

DECRETO Nº 70490, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de janeiro de 2027, no Hospital Municipal São José, a
partir de 23 de janeiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Caroline Figueiredo da Silva, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164109 e o
código CRC FDDFE408.

DECRETO Nº 70492, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Morais Monteiro, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167008 e o
código CRC 3EF487DE.

DECRETO Nº 70489, de 22 de janeiro de 2026.
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Decreta vacância.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VI, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

Decreta VACÂNCIA:

 

- A partir do dia 02 de fevereiro de 2026, do cargo de Cozinheira ocupado pelo(a)
servidor(a) Catia Turazzi Machado, matrícula 41.492, em razão de sua posse no cargo
inacumulável de Agente Educador, pertencente ao quadro do Município de Imaruí do Estado de
Santa Catarina.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164087 e o
código CRC 81914645.

DECRETO Nº 70488, de 22 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de janeiro de 2026, na Secretaria de Assistência Social:
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- Henrique Rohden Corrêa, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164066 e o
código CRC 5D6EEE94.

DECRETO Nº 70487, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação , a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Marília Alves Costa Carneiro, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163993 e o
código CRC 209439D7.

DECRETO Nº 70486, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 21 de janeiro de 2026:

 

- Christian Ribas, matrícula 99.658, do cargo de Médico Plantonista Oncologista ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162257 e o
código CRC 8A4CB38D.

DECRETO Nº 70485, de 22 de janeiro de 2026.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Albano, para o cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162201 e o
código CRC 970A0470.

DECRETO Nº 70483, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Joelma Oliveira Evangelista, matrícula 63.750 do cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161820 e o
código CRC 0D6AAE42.

DECRETO Nº 70482, de 22 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 04 de fevereiro de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Danuse Legal Sedrez, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161793 e o
código CRC C5BA086C.

DECRETO Nº 70484, de 22 de janeiro de 2026.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado compulsoriamente, conforme art. 40, § 1º, inciso II, da
Constituição Federal e art. 32 da Lei Municipal n. 571/2021, o servidor DÉCIO LEMKE,
matrícula n. 44.259, ocupante do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, lotado na Secretaria do Meio
Ambiente, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 22 de janeiro de 2026, data de alcance da idade limite no serviço público pelo servidor.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162175 e o
código CRC E7854812.

DECRETO Nº 70493, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2026, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Elisangela Hipolito Pereira, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167103 e o
código CRC 4E068D4F.

DECRETO Nº 70497, de 22 de janeiro de 2026.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2026:

 

- Ângela Freitas da Silva, matrícula 58.749, do cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168709 e o
código CRC E9768B6D.

DECRETO Nº 70498, de 22 de janeiro de 2026.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 03 de feereiro de 2026:
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 Suely Massaneiro Marquioro, matrícula 46.152, do cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Andrei Popovski Kolaceke

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168750 e o
código CRC DC4422E8.

DECRETO Nº 70499, de 22 de janeiro de 2026.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 25 de janeiro de 2027, no Hospital Municipal São José, a
partir de 26 de janeiro de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Odete Maria Stühler, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 17:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28169361 e o
código CRC 36AAF63C.

DECRETO Nº 70500, de 22 de janeiro de 2026.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o inciso IX do art. 68 da Lei Orgânica do Município e com o art. 7º, da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008,

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 26 de janeiro de 2026:

 

- Alan Rengel Queiroz, para o cargo de Coordenador de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/01/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28170049 e o
código CRC 545A6F15.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 80/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
249/2025, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-20, que
tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução de Pavimentação Asfáltica
da Estrada Timbé - etapa 2B (trecho entre final do asfalto existente até a ponte - Ponto Inicial
26°12'36.3"S 48°48'13.0"O - Ponto Final 26°12'10.52"S 48°47'52.00"O), localizada no bairro
Jardim Paraíso, com 1.021,71 metros de extensão, conforme condições e exigências estabelecidas
na  Concorrência nº 521/2025 e seus anexos:

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior- Matrícula n° 54.696;
c) Walter Egidio Mukai - Matrícula n° 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;
c) Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1152/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166960 e o
código CRC 4E67BFCE.

18 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 79/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
161/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Marcos Trojan Engenharia e Geotecnica Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 11.021.594/0001-
33, que tem por objetoa contratação de empresa especializada para realização de Ensaio de
Controle Tecnológico, conforme condições e exigências estabelecidas no Pregão Eletrônico nº
544/2023 e seus anexos:

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior- Matrícula n° 54.696;
c) Walter Egidio Mukai - Matrícula n° 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;
c) Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
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b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1153/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166693 e o
código CRC B016F039.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 78/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 987/2025, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 987/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Theo Denny Gadotti -  Matrícula n° 63.734.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) João Carlos Korink - Matrícula n° 24.245.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
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fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166455 e o
código CRC 1BB6A48D.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 019/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
28/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 27/01/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando 28111852, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/01/2026, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156253 e o
código CRC E0195FF9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 77/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1017/2025, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras.

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1017/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
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III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
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VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.
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Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166030 e o
código CRC 8ABFDE08.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 104/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Maria Caroline Marcomini Tezolin, matrícula
62246, os servidores:
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Lucas de Souza Monteiro dos Santos, matrícula 55801, indicação dos
servidores da área;

Guilherme Andre Eger, matrícula 55947, indicação dos servidores da área;

Leila da Silva Mariano, matrícula 55356, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Sidineia Ferreira Primo Batista, matrícula 34948, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 21/01/2026, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28144050 e o
código CRC 8BB535AB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 018/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Silvia Jazumbeck da Cruz, matrícula 24721 e  Paula Karina Kornatzki, matrícula
35975, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dirlene Regina Zavascki, matrícula 49070 e Juliana Luchffett Sczepanaski,
matrícula 46567, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora CLAUDIA JUDITE MADERI, matrícula 61960.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156683 e o
código CRC 12C0A0EC.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 020/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Silvia Jazumbeck da Cruz, matrícula 24721 e  Paula Karina Kornatzki, matrícula
35975, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dirlene Regina Zavascki, matrícula 49070 e Juliana Luchffett Sczepanaski,
matrícula 46567, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora IARA HARDT , matrícula 62061.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156742 e o
código CRC B19EAEE7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 021/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22  de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Josilene dos Santos Franz, matrícula 263596 e Maria Emília Beva Ribeiro,
matrícula 45924., indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Fabiana Aparecida Belle Vandresen, matrícula 35837 e Graciela Regina
Correa, matricula 39441, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Brenda Souza Oliveira Barros, matricula 61148.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156793 e o
código CRC 2E9DF902.

32 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 017/2026 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 026/2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 026/2025, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de móveis, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto - Titular

Roberta Tomasi Pires Hinz – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Mateus Muller Krelling - Titular

Ana Paula Donida Furtado – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Juliana Pereira – Titular

Ulysses Barreto Borges – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;
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II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo
de Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a PORTARIA Nº 2049/2025 - SED.GAB, de 21/10/2025.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28150389 e o
código CRC 6C5D4966.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 027/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22  de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Mariléia Aparecida Schmitt Lohmann, matrícula 18236 e Malvina Garcia Vieira,
matrícula 31767, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tatiane Cordeiro dos Santos, matrícula 39682 e Leia Alves dos Santos,
matricula 41545, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora SABRINA DA SILVA PIRES LOH,
matrícula 61956.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157097 e o
código CRC B3DA357F.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 028/2026 - SED.GAB

 
Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.897,
de 14 de agosto de 2025,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - DISPENSAR a servidora Claudia Regina Monteiro Zimmermann , matrícula 14696, da
Função de Assessoramento Pedagógico - Supervisor Escolar na Escola Municipal Padre Valente
Simioni, em 31 de dezembro de 2025.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28160671 e o
código CRC 6F942255.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 18/2026
 

A Diretora Executiva da Secretaria  de Assistência
Social, Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster no
exercício de suas atribuições em conformidade com a
L e i Lei Municipal Nº 9.868 de 15 de Julho de
2025 art. 22: "§4º , e ainda o Decreto nº 49.900, de 24
de agosto de 2022. (SEI 0014051156), e ainda em
atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
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14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de
Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento:
 

RESOLVE

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Termo de Contrato 501/2023, firmados entre a Secretaria Assistência Social e a Empresa
Inovve Turismo Ltda, cujo objeto é  Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de
passagens rodoviárias, na forma de Pregão Eletrônico nº 040/2023.

Fiscais Titulares:

- Ângela Andrea de França – Matrícula 33.687 

- Patrícia Cristina Pereira - Matrícula 62.256

- Danuza Labanca Rocha – Matrícula: 44.443

 

Fiscais Suplentes:

- Luciana Cabral – Matrícula 24.090

- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.521

 

Fiscal Administrativo

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
501/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

IV - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VI- Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação; VII - Rejeitar materiais/serviços que
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estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, em observância ao Contrato,
Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VIII - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Ângela Andrea de França – Matrícula 33.687 

- Patrícia Cristina Pereira - Matrícula 62.256

- Danuza Labanca Rocha – Matrícula: 44.443

- Luciana Cabral – Matrícula 24.090
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- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.52

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria 73/2023 de 06/06/2023

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 11:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28103796 e o
código CRC 072EC7B0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

 

PORTARIA Nº 19/2026

 
A Diretora Executiva da Secretaria  de Assistência
Social, Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster no
exercício de suas atribuições em conformidade com a
L e i Lei Municipal Nº 9.868 de 15 de Julho de
2025 art. 22: "§4º , e ainda o Decreto nº 49.900, de 24
de agosto de 2022. (SEI 0014051156), e ainda em
atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de
Dezembro de 2022 que aprova a Instrução Normativa
Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento:
 
 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do Contrato nº 240/2024, firmado entre o Município de Joinville e RC Card Soluções em
Pagamentos Ltda, cujo objeto é contratação de empresa para serviço de implantação,
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administração, gerenciamento, emissão, fiscalização da rede credenciada e fornecimento de cartão
magnético para aquisição de gêneros alimentícios para famílias acompanhadas e atendidas
nos serviços socioassistenciais da Proteção Social Básica e Especial da Secretaria de Assistência
Social - SAS, na forma de Pregão Eletrônico nº 416/2023.

Fiscais Titulares:

- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.521

- Luciana Cabral - Matrícula 24.090

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

 

Fiscal Suplente:

- Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

 

Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
240/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;
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XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Fernanda Rossi Hagemann - Matrícula 29.521

- Luciana Cabral - Matrícula 24.090

- Mônica Salete Inthurn Marcomini - Matrícula 35.819

- Danuza Labanca Rocha  - Matrícula 44.443

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355

- Doriane Rosa Lemke - Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria 29/2024 de 06/02/2024.

 

Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 11:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28043321 e o
código CRC D976B498.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF/SAS.UAF.AGC

PORTARIA Nº 17/2026
 

 

A Diretora Executiva da Secretaria  de Assistência Social , Valquiria Viviani
Rodrigues Backes Forster no exercício de suas atribuições em conformidade com a Lei Lei
Municipal Nº 9.868 de 15 de Julho de 2025 art. 22: "§4º , e ainda o Decreto nº 49.900, de 24 de
agosto de 2022. (SEI 0014051156), e ainda em atenção ao disposto do Art. 104 da Lei Nº
14.133/2021 e o Decreto Nº 51.742, de 08 de Dezembro de 2022 que aprova a Instrução
Normativa Nº 04/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
d o Termo de Contrato nº 879/2024, firmados entre o Município de Joinville e a
empresa Instituição Adventista Sul Brasileira de Educação, cujo objeto é Locação de um imóvel
situado à Rua Maracujá nº 620, Bairro Comasa, Joinville-SC, contendo área total do terreno
de 1.787,50 m2 e 611 m2 de área construída, matriculado sob o n° 61.672, no Livro 02/Registro
Geral, no 1° Registro de Imóveis de Joinville, com a inscrição imobiliária: 13.21.41.69.0390.001.

 

Fiscais Titulares:

- Regina Miranda da Silva - Matrícula 61.249

- Inês Terezinha Azevedo – Matrícula: 27.551

- Marineide Buccio - Matrícula 38.439

 

Fiscal Suplente:

- Luciana Cabral – Matrícula 24.090
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Fiscal Administrativo:

- Doriane Rosa Lmeke- Matrícula 48.852

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
879/2024, bem como, Termo de Referência que lhe deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
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90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

- Regina Miranda da Silva - Matrícula 61.249

- Inês Terezinha Azevedo – Matrícula: 27.551

- Marineide Buccio - Matrícula 38.439

- Luciana Cabral – Matrícula 24.090

- Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forster - Matrícula 29.355 

- Doriane Rosa Lmeke- Matrícula 48.852

 

Art. 5º - Revoga-se a Portaria 135/2024 de 27/06/2024

 

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 11:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27776003 e o
código CRC 3D28D07D.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP
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PORTARIA N° 143/2026

 

Dispõe sobre a Designação da Comissão de
Avaliação de Progressão Funcional prevista na Lei
Complementar nº 754 de 05 de janeiro de 2026 no
âmbito da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP.
 

O  Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições que lhe são
conferidas, nos termos da Lei Complementar nº 754 de 05 de janeiros de 2026,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de
Gestão de Pessoas - SGP para compor a Comissão de Avaliação de Progressão Funcional prevista
na Lei Complementar nº 754 de 05 de janeiros de 2026:

 

I- Elair Pereira Floriano, matrícula 25.718, Jornalista - Membro Titular e
Representante da Comissão

II- Marcela da Cruz Soares, matrícula 32.115, Pedagoga - Membro Titular

III- Joseane Klein de Oliveira Vieira, matrícula 44.263, Administrador - Membro
Titular

IV- Alessandra Noveletto Trapp, matrícula 26.312, Terapeuta Ocupacional -
Membro Suplente 

 

Art. 2º A designação para representação da Comissão é aplicável estritamente
para tramitação e registro dos processos eletrônicos pertinentes.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28066441 e o
código CRC 081B3FFC.
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PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UAD

PORTARIA N.º 003/2026

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº 436/2024 firmada com a empresa
Brinque Locações Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 33.038.864/0001-51
(SEI 0024847686), doravante denominada Contratada, que tem objeto a c ontratação de empresa
especializada para locação, montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, para serem
utilizados nos eventos promovidos pela Secretaria de Esportes (SESPORTE), através de Registro de
Preços nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

c) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40057 - Titular;

b) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

c) Vanessa Juliana da Silva - matrícula n° 33441 - Titular;

d) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Suplente; e 

e) Kamila Cristina Klitzke de Souza - matrícula 03580 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

47 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28142814 e o
código CRC A8B24BFA.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 010/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições, e
considerando a Informação Administrativa 28147176, resolve:

DESIGNAR a servidora  BEATRIZ DE MIRA MANARIN para atuar como
Presidente de Comissão, e a servidora ANNA PAULA RADUNZ CARDOZO, para atuar como
membra, no Processo de Sindicância Investigatória nº 11/24.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/01/2026, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28147361 e o
código CRC F6E9E4CF.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 017/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

Considerando o Memorando SEI Nº 28152107 - CGM.UPA, o qual
informa fatos novos advindos no curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 29/25, e que
guardam relação com o objeto da apuração, resolve:

Art. 1º - Aditar a Portaria nº 268/2025, de 18 de novembro de 2025, publicada
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2848, que instaurou o Processo
Administrativo Disciplinar nº 29/25, a fim de acrescer ao seu objeto a " apuração de suposta
conduta inadequada no local de trabalho apresentada pelo servidor Clodoaldo Favero, matrícula
nº 40.405, Educador, lotado no CRAS Adhemar Garcia, Secretaria de Assistência Social",
conforme fatos relatados nos documentos SEI nº 28152097 e 25.0.289630-9, mantendo-se a
Comissão Processante designada e o número de autuação.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/01/2026, às 16:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155846 e o
código CRC 8D0C6CB6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA CONJUNTA Nº 39/2026 

 

 O Secretário de Administração e Planejamento em conjunto com o Secretário de
Infraestrutura Urbana e Secretária da Saúde, no exercício de suas atribuições e normas da legislação
vigente,

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º - Nomear, em atendimento ao Decreto º 19.139 de 1 de junho de 2012,
servidores para compor a Comissão Municipal de Avaliação e Reavaliação dos Bens Patrimoniais
Móveis pertencentes à Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville - CAJ, exclusivamente para o processo SEI 25.0.278628-7:

I. Gilberto Giesel - Matrícula 54729 - Titular;

II. Rosane Freitas - Matrícula 38476 - Titular.

III. Marcionei Roecker - Matrícula 24345 - Titular;

IV. Ruan Carlos Conradt - Matrícula 58972 – Titular;

V. Gilmar Pavinatto - Matrícula 56764 - Suplente; 

VI. Charlene Neitzel - Matrícula 41922 - Suplente; 

VII. Claudir Meurer - Matrícula 63659 - Suplente;

VIII. Anderson Viebranz - Matrícula 62151 – Suplente; e, 

IX. Rosana Marcia da Silva - Matrícula 59442 – Suplente.

 

Art. 2º - Os membros da Comissão Municipal de Avaliação ficarão responsáveis
pela avaliação, reavaliação dos bens integrantes do patrimônio móvel, através de “Laudo de
Avaliação Patrimonial - LAP", em conformidade com a legislação vigente.

 

Art. 3º - Caberá a Unidade de Apoio Operacional - Área de Patrimônio Móvel,
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sempre que necessário solicitar a Comissão, a realização de seus trabalhos.

 

                             RESOLVE:
 
                             Art. 4º –  Receber a solicitação via SEI pelo setor de patrimônio contendo
solicitação de avaliação de bens móveis;

                             I – Reavaliar os bens móveis,  informando o estado de conservação do bem móvel
(em anos) conforme os seguintes parâmetros: 
                             Estado de Conservação: Novo, Conservado, Mal conservado, Recuperável ou
Irrecuperável .
                             1. Aparência externa:
                             2. Perfeito: aparência sem amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados ou
quebrados no corpo do objeto;
                             3. Imperfeito: aparência com amassados, rasgos, manchados, desbotados, riscados
ou quebrados no corpo do objeto;
                             4. Funcionalidade;
                             5. Funcional: não apresenta defeitos no funcionamento para qual o bem se presta
ou por seus acessórios e componentes;
                             6. Defeituoso: apresenta defeito(s) no funcionamento para qual o bem se presta ou
por seus acessórios e componentes;                             
                             7. Obsolescência tecnológica e, com desgaste físico decorrente de fatores
operacionais ou não operacionais.                           
                           

Art. 6º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Elvis Laureano Ricardo,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28152258 e o
código CRC E083F8E8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 84/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1035/2025, que tem por objeto a Prestação de serviço com caminhão
basculante com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1035/2025:

 

Fiscais da Unidade Regional de Obras Oeste
 

I- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Carolina Joenck – Matrícula 63.204;
b) Ruan Felipe Loz – Matrícula 58.872.
 

Suplentes:

a) Vilson Nerci Fetsch – Matrícula 24.412;
b) Aristides Ferretti – Matrícula 6.051.

II – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Eliane de Souza Santos – Matrícula 31.049;
b) Marilene Dumke – Matrícula 21.435.
 

Suplentes:

a) Gilson de Souza Batista – Matrícula 35.664.

Fiscais da Unidade  Regional de Obras Sudeste
 

III- Responsáveis técnicos:

 Titulares:

a) Fernanda Benato Ferreira – Matrícula 63.790;
b) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula 63.795;
c) Mario Sergio de Oliveira – Matrícula 32.378.
 

Suplentes:

a) Claudionor Schmitz Novaes – Matrícula 63.645;
b) Adriane Cristine Weber – Matrícula 62.298;
c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula 63.727.
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c) Cristiane Bittelbrunn - Matrícula 63.727.

IV – Responsáveis administrativos:

 Titulares:

a) Jhon Cristian Nogueira dos Santos – Matrícula 63.795.
 

Suplentes:

a) Daniel Francisco dos Santos – Matrícula 62.949.
 

V– Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.271.
 

VI – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

VII– Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
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notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
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III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 1222/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2849, de 19/11/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168270 e o
código CRC 4165DAE4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 83/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ
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O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
912/2025, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Construtora Fortunato Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 82.607.623/0001-91  , que tem por
objeto Pavimentação Asfáltica da Rua Sagita, localizada no bairro Jardim Paraíso, com
255,57 metros de extensão e Rua Sagitarius, localizada no bairro Jardim Paraíso, com
237,70 metros de extensão , conforme condições e exigências estabelecidas na  Concorrência nº
287/2025 e seus anexos:

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior- Matrícula n° 54.696;
c) Walter Egidio Mukai - Matrícula n° 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;
c) Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

55 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 825/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2822, de 10/10/2025

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167935 e o
código CRC 1F0BADCC.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 82/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
400/2025, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa ITFI Construtora e Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.183.667/0001-51 , que tem
por objeto a pavimentação em Paver da rua: Cidade de Sapucaia, localizada no bairro Profipo,
conforme condições e exigências estabelecidas na  Concorrência nº 068/2025 e seus anexos:

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior- Matrícula n° 54.696;
c) Walter Egidio Mukai - Matrícula n° 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;
c) Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
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IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
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propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1150/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167506 e o
código CRC D6B5D54F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 81/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
 

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
261/2025, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e a
empresa Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29
, que tem por objeto a pavimentação Asfáltica da Rua Cyro Ehlke, localizada no bairro Santa
Catarina, com 68,03 metros de extensão e Rua Normandia, localizada no bairro Santa Catarina,
com 777,84 metros de extensão  metros de extensão, conforme condições e exigências estabelecidas
na  Concorrência nº 089/2025 e seus anexos:

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Juliano de Sant’Anna - Matrícula n° 24.870;
b) Wilson Theodoro de Souza Junior- Matrícula n° 54.696;
c) Walter Egidio Mukai - Matrícula n° 49.776.

Suplentes:

a) Carlos Henrique Herbst - Matrícula n° 62.692;
b) Luciane Herbst Valim - Matrícula n° 24.242;
c) Erika Evelyn Faria - Matrícula n° 47.113.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti – Matrícula 41.038.
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III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
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III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1154/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167209 e o
código CRC EFB8A8BD.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA

PORTARIA N.º 40/2026

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei
Municipal n.º 9.868, de 15 de julho de 2025 e o Decreto n.º 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n.º 26.0.010099-1, em face da
empresa Primer Soluções Ltda. (CNPJ n.º 47.725.628/0001-18), para a apuração de
eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico n.º 007/2025, pela
inexecução total da Autorização de Fornecimento n.º 1091/2025, no que tange à ausência de
entrega do objeto contratado, nos termos do Relatório Inicial SEI n.º 28145405 -
SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA, exarado pela Unidade de Processo Administrativo não
Disciplinar em 22 de janeiro de 2026.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI n.º 26.0.010099-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria n.º
613/2025 - SAP.GAB/SAP.DAJ/SAP.UPA (27840255), publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville n.º 2865, em 15 de dezembro de 2025.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Verona Percio,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

64 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157561 e o
código CRC C240D327.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.DPC/SEPROT.UPC

PORTARIA nº 007/2026

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Ar. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 40.291/2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata
de Registro de Preço proveniente do Pregão Eletrônico n° 026/2025, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Vanderli Alexandre E Cia
Ltda , inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, doravante denominada CONTRATADA, que tem
por objeto a Aquisição de móveis:
 

a) Deverson Bruno Gomes - matrícula 61.283 - Titular;

b) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

c) Julia Helena Zimmermann - matrícula 62.569 - Titular;

d) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

e) João Carlos Vieira Sobrinho - matrícula 36.075 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Pregão Eletrônico nº 026/2025, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em descordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
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VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos ao documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI,  a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termo de contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o
Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Deverson Bruno Gomes - matrícula 61.283 - Titular;

b) Jairo Machado - matrícula 55.626 - Titular;

c) Julia Helena Zimmermann - matrícula 62.569 - Titular;

d) Márnio Luiz Pereira - matrícula 12.305 - Suplente;

e) João Carlos Vieira Sobrinho - matrícula 36.075 - Suplente;

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164842 e o
código CRC 0F6484A9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 047/2026

 

Exonera servidor

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar à pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
22 de janeiro de 2026:

 

-BRENDA PEREIRA, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico, do Gabinete da
Vereadora Vanessa Venzke Falk.

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de janeiro de 2026.

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/01/2026, às 11:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28160733 e o
código CRC BBB2A626.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 025/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Maiara Daniele Ardino, matrícula 48108 e Sueli de Barros Preciliano, matrícula
46103, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vilma Alberton de Lima de Borba, matrícula 40606 e Valdete Emilia
Marcelino, matrícula 41608, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Cristiane Moreira dos Santos, matrícula 62003.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157017 e o
código CRC F9FA6B83.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 026/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Catiane Regina de Jesus, matrícula 39462 e Maricleia Lidia Correia Henrique,
matrícula 38843, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Mariane das Graças Huinka Guther, matricula 35843 e Luciana
Fernandes, matrícula 35835, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Rafaela Cristina de Azevedo , matrícula 61772.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157067 e o
código CRC E5292872.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 022/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janete Schlickmann, matrícula 35898 e Andresa Conceição de Freitas, matrícula
46254, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tatiane do Rocio Neneve, matrícula 46233 e Claudia Machado Castelan,
matrícula 32345, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora MARI STELA IGNACIO, matrícula 61831.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156838 e o
código CRC A143262F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 023/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janete Schlickmann, matrícula 35898 e Andresa Conceição de Freitas, matrícula
46254, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tatiane do Rocio Neneve, matrícula 46233 e Claudia Machado Castelan,
matrícula 32345, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora PATRICIA APARECIDA DIAS, matrícula
61913.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156942 e o
código CRC CAE466DA.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 103/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da primeira e
segunda avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Samantha Cani Hardt,
matrícula 61418, os servidores:

 

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação dos servidores da
área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 21/01/2026, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28143160 e o
código CRC 4E47D092.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 105/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Suelen Naiara Batista da Silva, matrícula 62240
, os servidores:

 

Tamara Rodrigues Pato, matrícula 48118, indicação dos servidores da área;

Maria Rozane do Passos, matrícula 48928 , indicação dos servidores da área;
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Rosana Aparecida Fajardo, matrícula 48936, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Cleonice Rech Tscha, matrícula 39825, indicação do dirigente máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 21/01/2026, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28144128 e o
código CRC 94DC72CC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 111/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório da servidora Anelise Cortes, matrícula 63106, os servidores:

 

Jacir Garcia de Rezende, matrícula 55414, indicação dos servidores da área;

Ana Paula Baldansi, matrícula 47975, indicação dos servidores da área;

Fernanda Marconcini Morbis, matrícula 48976, indicação dos servidores da
área;

Viviane Feijó da Silveira Mota, matrícula 32612, indicação do dirigente máximo
do órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 21/01/2026, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28148772 e o
código CRC 6E782970.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

Portaria 112/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a composição da comissão de realização
da avaliação de desempenho no Estágio Probatório da servidora Karina de Souza, matrícula
63471, os servidores:

 

Maria Solange Ferreira Alves, matrícula 50104, indicação dos servidores da
área;

Roberta Sholl da Silva Becker, matrícula 19456, indicação dos servidores da
área;

Eduardo Bitencourt Batista, matrícula 52243, indicação do dirigente máximo
do órgão;

Evaristo Cristobal Iglesias Alemán, matrícula 56655, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 75/2026/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2883, em 19/01/2026.
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 21/01/2026, às 16:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151334 e o
código CRC CAD1B196.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Nomeação de função gratificada para ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica.

PORTARIA Nº 3663/2026

 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e com
fundamento na Resolução 001/2025 (SEI 25398938), em seu art. 8º, RESOLVE:

Art. 1º Designar o analista de engenharia Gabriel Luiz Weihermann Woeltje para assinatura
de ART, conforme prevê a RESOLUÇÃO 001/2025 (SEI 25398938).

 

Art. 2º A gratificação será paga durante o período que se inicia em 22/01/2026 e se encerra em
22/01/2027 considerando a necessidade de emissão de ART de fiscalização dos contratos de apoio
das obras (contínuos) e emissão de ART em virtude da elaboração de orçamentos para as novas
contratações de obras.

 

Art. 3º Esta Portaria perde a sua vigência imediatamente após a conclusão do período.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27989796 e o
código CRC 1E3A0852.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 024/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Janete Schlickmann, matrícula 35898 e Andresa Conceição de Freitas, matrícula
46254, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Tatiane do Rocio Neneve, matrícula 46233 e Claudia Machado Castelan.
matrícula 32345, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora REGIANE LUCIA PEREIRA, matrícula 61919.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156969 e o
código CRC 19315684.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 019/2026 - SED.GAB

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
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O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Silvia Jazumbeck da Cruz, matrícula 24721 e  Paula Karina Kornatzki, matrícula
35975, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Dirlene Regina Zavascki, matrícula 49070 e Juliana Luchffett Sczepanaski,
matrícula 46567., indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora AGNES TATIANE ALVES , matrícula 61924.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 11:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156713 e o
código CRC C0FBB492.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 76/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 109/2024, que tem por objeto a p restação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta, com cabine dupla/suplementar ou estendida.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 109/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
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exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 992/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2833, de 28/10/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165798 e o
código CRC 1E2377F9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 75/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 166/2024, que tem por objeto a prestação de serviço com Caminhão com
carroceria aberta, com cabine dupla/suplementar ou estendida.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 166/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Marcos Paulo Gonçalves - Matrícula n° 28.857.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Alessandro Nunes Moreira -  Matrícula n° 62.630.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:
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a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
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qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
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VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 989/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2833, de 28/10/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165508 e o
código CRC F6008DB8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 74/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 143/2024, que tem por objeto a p restação de serviço com Caminhão
Basculante.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 143/2024:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Carlos Rodrigues Xavier - Matrícula n° 64.075.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Marcos Paulo Gonçalves -  Matrícula n° 28.857.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
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V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
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administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 990/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2833, de 28/10/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165335 e o
código CRC F3FAD08C.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 018/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
27/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 27/01/2026, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 27969434, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da
Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/01/2026, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27982528 e o
código CRC 371E9684.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 016/2026

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo de Sindicância de Rito
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Sumaríssimo nº 08/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 27/01/2026, considerando as
justificativas apontadas no Memorando 28138024, face à complexidade e quantidade de fatos
colocados à apreciação da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução
processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 22/01/2026, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28142214 e o
código CRC 33C196DF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 73/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 239/2025, que tem por objeto a p restação de serviço com Caminhão
Basculante.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 239/2025:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Pedro Durieux Neto - Matrícula n° 63.741;
b) Silvio André Bertolotto - Matrícula nº 63.719;
c) Theo Denny Gadotti - Matrícula n° 63.734.

Suplentes:

a) Roberto Carlos Saraçol -  Matrícula n° 16.718;
b) Alexandre Vieira - Matrícula n° 62.624;
c) Marcos Paulo Gonçalves -  Matrícula n° 28.857.

II – Responsáveis administrativos:
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Titulares:

a) Márcia Poper Valença da Silva  - Matrícula nº 20.076;
b) Gabriela Zang - Matrícula nº 48.408.

Suplentes:

a) Matheus Borges Ampessan - Matrícula nº 63.009.

 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
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IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º - Fica revogada a portaria nº 985/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2833, de 28/10/2025

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163571 e o
código CRC AA5EFA61.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 72/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 049/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
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meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 049/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula n° 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula n° 62.233.
 

Suplentes:

a) Priscila Muriel Morais - Matrícula n° 63.622.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan - Matrícula n° 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger - Matrícula n° 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula n° 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula n° 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula n° 16.959.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.
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Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163460 e o
código CRC 91C9D98E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 71/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 050/2026, que tem por objeto a contratação de serviço de manutenção do
calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional.

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 050/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula n° 63.973;
b) Lucas Schuroff - Matrícula n° 62.233.
 

Suplentes:

a) Priscila Muriel Morais - Matrícula n° 63.622.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Ricardo Alves Coan - Matrícula n° 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger - Matrícula n° 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula n° 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula n° 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula n° 16.959.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
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notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
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bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163044 e o
código CRC 9DE0856E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 70/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 051/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras, conforme descrição abaixo:
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 051/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula n° 63.973;
b) Priscila Muriel Morais - Matrícula n° 63.622.
 

Suplentes:

a) Lucas Schuroff - Matrícula n° 62.233.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:

a) Ricardo Alves Coan - Matrícula n° 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger - Matrícula n° 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula n° 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula n° 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula n° 16.959.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:
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a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162898 e o
código CRC E30CA185.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 69/2026 - SEINFRA.UAJ

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 052/2026, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras, conforme descrição abaixo:

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 052/2026:

 

I- Responsáveis técnicos:

Titulares:

a) Diogo Márcio Goral - Matrícula n° 63.973;
b) Priscila Muriel Morais - Matrícula n° 63.622.
 

Suplentes:

a) Lucas Schuroff - Matrícula n° 62.233.

II – Responsáveis administrativos:

Titulares:
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a) Ricardo Alves Coan - Matrícula n° 36.071;
b) Raimundo Léo Beiger - Matrícula n° 63.411;
c) Enilson Batista - Matrícula n° 63.923.
 

Suplentes:

a) Silvio Catarina Junior - Matrícula n° 63.949;
b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula n° 16.959.
 

III – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Henrique Eduardo Ramos – Matrícula nº 45.270.

 

IV – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

V – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
II – Monitorar a correta execução dos serviços, conferindo os preços, os quantitativos e aos padrões
de qualidade previstos;
III – Monitorar a qualidade dos serviços para evitar eventuais incorreções, devendo intervir para
requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas, por meio de
notificação ou outros meios formais de comunicação;
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IV – Rejeitar serviços e materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica apresentada pela contratada;
VI – Registrar e informar ao gestor e aos demais membros da Comissão as atividades desempenhadas
e todas as pendências constatadas na execução do contrato.
VII- Realizar as medições periódicas dos serviços executados, conferindo os quantitativos, a
qualidade e o cumprimento dos padrões contratuais previstos, bem como atestar as notas
fiscais/faturas correspondentes para fins de pagamento, observadas as disposições do contrato e a
regularidade da execução.
VIII – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;

 

Art. 3º Compete aos Membros Administrativos:

I – Gerir e organizar a documentação pertinente ao contrato, incluindo relatórios, ofícios, medições e
termos administrativos;
II – Controlar os prazos contratuais, renovação e vigência do contrato de serviço;
III – Processar e conferir a documentação para pagamento dos serviços, com base nos registros de
horas fornecidos pela equipe técnica;
IV – Elaborar relatórios administrativos sobre a utilização do equipamento e os custos envolvidos;
V – Manter o arquivo atualizado de todos os documentos relacionados ao serviço, assegurando a
transparência e a prestação de contas;
VI – Articular com o setor financeiro para o cumprimento das obrigações contratuais.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
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bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 6º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 7º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162294 e o
código CRC C19E4338.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 68/2026- SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,
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RESOLVE:

Art. 1º  Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
1326/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e T.E.S.
Tecnologia de Solos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, que tem por objeto a
contratação de empresa para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva
em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em
04 (quatro) setores, conforme condições e exigências estabelecidas Pregão Eletrônico nº 325/2024 e
seus anexos

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Nathan Claudino - Matrícula 63.813;
b) Matheus Pavesi Silveira -  Matrícula 63.812 ;
c) Jair Geuda Junior - Matrícula 63.387 .

Suplentes:

a) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula 56.537;
b)Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704;
c)Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
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c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
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III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1155/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153290 e o
código CRC 98834B5D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 67/2026- SEINFRA.UAJ
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O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
1325/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e T.E.S.
Tecnologia de Solos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, que tem por objeto a
contratação de empresa para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva
em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em
04 (quatro) setores, conforme condições e exigências estabelecidas Pregão Eletrônico nº 325/2024 e
seus anexos

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Nathan Claudino - Matrícula 63.813;
b) Matheus Pavesi Silveira -  Matrícula 63.812 ;
c) Jair Geuda Junior - Matrícula 63.387 .

Suplentes:

a) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula 56.537;
b)Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704;
c)Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:
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Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:
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I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1188/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153025 e o
código CRC 6992C4E3.
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PORTARIA Nº 66/2026- SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
1324/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e T.E.S.
Tecnologia de Solos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 01.967.685/0001-02, que tem por objeto a
contratação de empresa para execução de serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva
em vias públicas do município de Joinville pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em
04 (quatro) setores, conforme condições e exigências estabelecidas Pregão Eletrônico nº 325/2024 e
seus anexos

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Nathan Claudino - Matrícula 63.813;
b) Matheus Pavesi Silveira -  Matrícula 63.812 ;
c) Jair Geuda Junior - Matrícula 63.387 .

Suplentes:

a) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula 56.537;
b)Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704;
c)Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.
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IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.
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Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 1186/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2845, de 13/11/2025
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28152808 e o
código CRC 3A663F38.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 65/2026- SEINFRA.UAJ

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato n°
1323/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana e
empresa INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no
C.N.P.J. nº 03.094.645/0001-29 , que tem por objeto a contratação de empresa para execução de
serviço contínuo de engenharia de manutenção corretiva em vias públicas do município de Joinville
pavimentadas com revestimento asfáltico, divididas em 04 (quatro) setores, conforme condições e
exigências estabelecidas Pregão Eletrônico nº 325/2024 e seus anexos

 

I- Responsáveis Técnicos/Administrativos:

Titulares:

a) Nathan Claudino - Matrícula 63.813;
b) Matheus Pavesi Silveira -  Matrícula 63.812 ;
c) Jair Geuda Junior - Matrícula 63.387 .

Suplentes:

a) Fabiano Lopes de Souza - Matrícula 56.537;
b)Vanderlei Schtoltz - Matrícula 22.704;
c)Wilson Theodoro de Souza Junior - Matrícula 54.696.
 

II – Responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

Titular:

a) Adeir Pacheco de Freitas – Matrícula nº 63.706.

Suplente:

a) Rosilda Bez Batti  – Matrícula nº 41.038.

 

III – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a) Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58.949.

Suplente:
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a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula nº 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula nº 60.417.

 

IV – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33.576;
b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula nº 41.511;
c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45.613;
d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula nº 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Membros Técnicos/Administrativos:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI– Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
VIII– Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
IX – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
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envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pela Saúde e Segurança Ocupacional:

I – Monitorar o cumprimento das normas de saúde, segurança do trabalho e medicina ocupacional
em todas as atividades contratadas;
II – Avaliar as condições de trabalho, incluindo o uso adequado de equipamentos de proteção
individual (EPIs) e coletiva (EPCs);
III – Identificar e relatar riscos ocupacionais específicos dos serviços de manutenção de calçamento,
bem como registrar e comunicar incidentes, acidentes e não conformidades;
IV – Orientar e acompanhar a adoção de medidas preventivas e corretivas para eliminar ou
minimizar riscos à saúde e à integridade física dos trabalhadores;
V – Emitir manifestação técnica sobre melhorias nas condições de segurança e saúde ocupacional;
VI – Avaliar orçamentos para equipamentos de segurança e melhorias nas condições de trabalho,
emitindo manifestação técnica para aprovação;
VII – Acompanhar a implementação de investimentos em segurança do trabalho aprovados.

 

Art. 5º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 6º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
 

Art. 7º - Fica revogada a portaria nº 65/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2885, de 21/01/2026.
 

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 16:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28169112 e o
código CRC 8BEE601D.

 

EDITAL SEI Nº 28137896/2026 - SEFAZ.UFT

 

 

Joinville, 20 de janeiro de 2026.

NOTIFICAÇÃO AOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS E PESSOAS JURÍDICAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS COM REGIME DE TRIBUTAÇÃO POR ESTIMATIVA
ACERCA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN.

 

Com fundamento na Lei Complementar nº 155, de 19 de dezembro de 2003, e no
Decreto nº 30.798, de 08 de março de 2018, a Secretaria da Fazenda, através do presente Edital,

NOTIFICA os profissionais autônomos e as pessoas jurídicas inscritas no
Cadastro Mobiliário de Contribuintes – CMC e enquadradas no regime de tributação por estimativa
fixa, sobre o lançamento do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISSQN do
exercício de 2026.

Os profissionais autônomos que não receberem o carnê com o lançamento do
ISSQN pelos Correios deverão retirar a 2ª via pela internet, através do seguinte endereço
eletrônico: http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/jsp/externo/debitoContigencia/consulta.jsp, no
período abaixo indicado:

 

CATEGORIA PERÍODO PARA RETIRADA DO
DOCUMENTO

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Primário,
Médio e Superior

04/05/2026 a 29/05/2026

 

Os profissionais autônomos que discordarem dos valores lançados poderão propor
impugnação administrativa até a data do vencimento, quando se tratar de parcela única, ou até a
data do 1º (primeiro) vencimento, quando do pagamento em parcelas, devendo o requerimento ser
protocolizado, preferencialmente, junto as Unidades Regionais de Desenvolvimento (antigas
Subprefeituras), mais próximas do local onde estiver estabelecido.

Para efeitos de ciência dos profissionais autônomos, na data de 29 de maio de
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2026 todas as notificações de lançamento serão consideradas entregues, ficando os contribuintes
sujeitos aos acréscimos legais previstos no art. 10 da Lei Municipal nº 1.715/1979, com redação
dada pela Lei Complementar nº 305/2009, caso ocorra pagamento após o prazo de vencimento.

As pessoas jurídicas enquadradas no regime de tributação por
estimativa receberão mensalmente, por meio eletrônico, a guia para recolhimento do ISSQN,
ficando cientificadas sobre o lançamento do ISSQN a partir do recebimento da notificação de
enquadramento no regime, que permanecerá válido até que venha ser revisto ou revogado, nos
termos dos §§ 3º e 4º, do art. 34 da Lei Complementar nº 155/2003. Em caso de não recebimento
da guia, o contribuinte deverá emitir a 2ª via através do endereço eletrônico:
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/jsp/externo/debitoContigencia/consulta.jsp, observadas as
datas de vencimento fixadas no presente Edital.

Para pagamento do ISSQN serão observadas as seguintes datas:

 

CATEGORIA DATA DE VENCIMENTO

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Primário e Médio 29/05/2026

 

CATEGORIA DATA DE VENCIMENTO

ISSQN Fixo – Autônomo Nível Superior

29/05/2026 (1º vencimento)

30/06/2026 (2º vencimento)

31/07/2026 (3º vencimento)

31/08/2026 (4º vencimento)

 

CATEGORIA COMPETÊNCIA DATA DE VENCIMENTO

ISSQN por Estimativa

01/2025 13/02/2026

02/2025 13/03/2026

03/2025 15/04/2026

04/2025 15/05/2026

05/2025 15/06/2026

06/2025 15/07/2026

07/2025 14/08/2026

08/2025 15/09/2026

09/2025 15/10/2026

10/2025 13/11/2026

11/2025 15/12/2026

12/2025 15/01/2027

 

Os pagamentos do ISSQN deverão ser efetuados junto aos bancos credenciados:
Banco do Brasil, Bradesco, Caixa Econômica Federal e Lotéricas, Itaú Unibanco, Santander, além
das cooperativas de crédito, Ailos, Fitbank, Mercantil, Sicredi, Sicoob SA, ou ainda por meio
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de pagamento instantâneo via PIX.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 11:06,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 22/01/2026, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28137896 e o
código CRC 1C568651.

 

EXTRATO SEI Nº 27613769/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 234/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre, e a empresa Embracol Engenharia
de Obras Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.901.551/0001-40, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Educação Infantil Astra Urban. O Município
apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a solicitação de inclusão de dotação orçamentária nº
 27527361 - SED.UAF.AOR. 261/2026 - 0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte: 1550 -
Transferência do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 262/2026 -
0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos - Secretaria de Educação; 263/2026 -
0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - Secretaria de Educação;
264/2026 - 0.6001.12.365.4.1.3448.0.449000. Fonte: 1543 - Transferências do FUNDEB -
Complementação da União - VAAR - Secretaria de Educação; 274/2026 -
0.6001.12.365.4.1.3449.0.449000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 275/2026 - 0.6001.12.365.4.1.3449.0.449000. Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Secretaria de Educação; 276/2026 -
0.6001.12.365.4.1.3449.0.449000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - Secretaria de Educação;
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285/2026 - 0.6001.12.361.4.1.3450.0.449000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino - Secretaria de
Educação; 286/2026 - 0.6001.12.361.4.1.3450.0.449000. Fonte: 1540 - Transferências do
FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - Secretaria de Educação; 287/2026 -
0.6001.12.361.4.1.3450.0.449000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27613769 e o
código CRC AD2F848F.

 

EXTRATO SEI Nº 28158115/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 207/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Secretário de Infraestrutura
Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Riacho Transportes Ltda, inscrita
no CNPJ nº 10.819.024/0001-20, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante
com capacidades de 10 m³ e 5 m³, para atender as Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão
Eletrônico nº 623/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em
5,13% (cinco inteiros e treze centésimos por cento), para aplicação a partir de 05 de setembro de
2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 93.200,32 (noventa e três mil e duzentos reais e
trinta e dois centavos) para R$ 97.979,66 (noventa e sete mil novecentos e setenta e nove reais e
sessenta e seis centavos). Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através da solicitação nº 27528166 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira, subitem 3.3 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à 05 de setembro de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.487,95 (quatro mil quatrocentos e oitenta e sete
reais e noventa e cinco centavos), que corresponde à diferença da medição de setembro e
dezembro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
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28136381.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158115 e o
código CRC 6047DD8E.

 

EXTRATO SEI Nº 28159408/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 232/2025, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada Blockbuild Comercio de Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ
nº 33.506.565/0001-02, que versa sobre o fornecimento de peças de concreto para pavimentação, a
serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA referente ao período acumulado de outubro/2024 à
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 09 de outubro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 66,99 (sessenta e seis reais e
noventa e nove centavos) para R$ 70,45 (setenta reais e quarenta e cinco centavos). Justifica-se tal
reajuste, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 27771508
e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem à
09 de outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 58,82
(cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de
outubro/2025. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
28132896.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159408 e o
código CRC 3D4BA40D.

 

EXTRATO SEI Nº 28151524/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 408/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Desenvolvimento
Econômico e Inovação, representada pelo Sr. William Escher, e a empresa TIM S/A, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o
fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico nº 509/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IST - Índice de Serviços de Telecomunicação”
referente ao período acumulado de setembro/2024 à agosto/2025, em 4,76% (quatro inteiros e
setenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 22 de setembro de 2025. I. Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação através
do documento nº 27015110 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja, 22/09/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do Índice de Serviços de Telecomunicações – IST, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." II. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 27403764.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151524 e o
código CRC 5175C861.
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EXTRATO SEI Nº 27597984/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado por seu Secretário, Sr. Diogo Alexandre, e a empresa contratada Helautur
Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.433.012/0001-60, que versa sobre a contratação de
pessoa física ou jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos da rede
municipal e estadual de Joinville/SC (residentes em áreas rurais, no alto da Serra Dona Francisca)
para as unidades escolares do Município de Campo Alegre/SC, na forma do Edital de Pregão
Eletrônico nº 035/2022. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentária
abaixo. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI
nº 27526906 - SED.UAF.AOR. 296/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 15001001 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino - Secretaria de Educação; 297/2026 -
0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos - Secretaria de Educação; 298/2026 -
0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 299/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1553 - Transferências de Recursos
do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) - Secretaria
de Educação; 300/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1571 - Transferências do
Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação - Secretaria de
Educação; 324/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 325/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000.
Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 326/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - - Secretaria de
Educação; 332/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 333/2026 - 0.6001..12.365.4.2.3458.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 334/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 344/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 345/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 346/2026 -
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27597984 e o
código CRC 6C953750.

 

EXTRATO SEI Nº 28111869/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 810/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa
contratada Arcoplano Arquitetura Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.364.681/0001-47, que versa
sobre a contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis urbanos e rurais de
interesse do Município, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 114/2024. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente
ao período acumulado de novembro/2024 à outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e
oito centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de novembro de 2025. I. Alterando assim,
o saldo contratual de R$ 46.808,40 (quarenta e seis mil oitocentos e oito reais e quarenta centavos)
para R$ 48.999,49 (quarenta e oito mil novecentos e noventa e nove reais e quarenta e nove
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da Secretaria de Administração e
Planejamento através do documento nº 27498142 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 13/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de
um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados,
mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Os efeitos do presente
termo retroagem à 13 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do
pagamento de R$ 139,61 (cento e trinta e nove reais e sessenta e um centavos), que corresponde à
diferença da 17ª (proporcional ao período de direito). IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 27582244.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111869 e o
código CRC 6D656D15.

 

EXTRATO SEI Nº 27877858/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representados pela Secretária de Assistência Social, Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e
a empresa contratada VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº 16.826.800/0001-
04, que versa sobre a contratação de empresa para contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e
internacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de
viagem, na forma do Pregão Eletrônico nº 294/2023. O Município apostila o contrato incluindo
as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Dotação Orçamentária SEI nº 27810596 - S A S . U A F . A G C . 884/2026 -
17.41001.8.122.1.2.3421.0.339000. Fonte: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos - Fundo
Municipal de Assistência Social; 902/2026 - 17.41001.8.244.1.2.3423.0.339000. Fonte: 1500 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Fundo Municipal de Assistência Social.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27877858 e o
código CRC 4AFF75D1.

 

EXTRATO SEI Nº 28149390/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 707/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.22.679.901/0001-94, que versa sobre a aquisição de tubos
de concreto ponta e bolsa, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 001/2025. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 784/2026 -
0.7001.15.451.6.2.3191.0.339000 Fonte 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação
Orçamentária nº 28122845/2026 - SEINFRA.UAG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28149390 e o
código CRC 2E1F364C.

 

EXTRATO SEI Nº 27578257/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 410/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre e a empresa TIM S/A, inscrita no
C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua
outorga da ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o
fornecimento de aparelhos em regime de comodato, na forma do Pregão Eletrônico nº 509/2023. O
Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 27552774 - SED.UAF.AOR.
318/2026 - 0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Secretaria de Educação; 319/2026 - 0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000. Fonte: 1550 -
Transferência do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 320/2026 -
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0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000. Fonte: 1501 - Outros Recursos não Vinculados - Secretaria de
Educação; 324/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 325/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000.
Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 326/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - - Secretaria de
Educação; 332/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 333/2026 - 0.6001..12.365.4.2.3458.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 334/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 344/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 345/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 346/2026 -
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 350/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 1543 - Transferências do
FUNDEB - Complementação da União - VAAR - Secretaria de Educação; 359/2026 -
0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000. Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de
Educação; 360/2026 - 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-
Educação - Secretaria de Educação; 361/2026 - 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000. Fonte:
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação. 746/2026 -
0.6001.12.363.4.2.3461.0.339000. Fonte: 1501 - Outros Recursos não Vinculados - Secretaria de
Educação;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27578257 e o
código CRC E13817FE.

 

EXTRATO SEI Nº 27581590/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de novembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 745/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre e a empresa Helautur Transportes
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 04.433.012/0002-41, que versa sobre a contratação de pessoa física ou
jurídica, especializada na realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino
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dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº
446/2022. O Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com a Solicitação SEI nº 27528144 -
SED.UAF.AOR. 296/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não
Vinculados de Impostos - Secretaria de Educação; 297/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 298/2026 -
0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação; 299/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Fonte: 1553 - Transferências de Recursos
do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) - Secretaria
de Educação; 300/2026 - 0.6001.12.782.4.2.3452.0.339000. Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação - Secretaria de Educação; 324/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Secretaria de Educação; 325/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência
do Salário-Educação - Secretaria de Educação; 326/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000.
Fonte: 1540 - Transferências do FUNDEB - - Secretaria de Educação; 332/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Secretaria de Educação; 333/2026 - 0.6001..12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 1540 -
Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 334/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação;
344/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Secretaria de Educação; 345/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 1540 -
Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; 346/2026 -
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000. Fonte: 1550 - Transferência do Salário-Educação - Secretaria de
Educação;

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27581590 e o
código CRC 59C59912.

 

EXTRATO SEI Nº 27807087/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 10 de dezembro de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 1150/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Diogo Alexandre e, a empresa contratada CCT
Construtora de Obras Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-02, que versa sobre o serviços
de granitaria (fornecimento e instalação) e afins - na forma do Processo Licitatório nº 306/2024. O
Município apostila o contrato incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Educação
nº: 318/2026 - 0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000 - Fonte - 15001001 - Recursos não Vinculados de
Impostos - Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 319/2026 -
0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000 - Fonte - 1550 - Transferência do Salário-Educação; 320/2026 -
0.6001.12.122.4.2.3456.0.339000 - Fonte - 1501 - Outros Recursos não Vinculados; 324/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte - 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 325/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte - 1550 - Transferência do Salário-Educação; 326/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3457.0.339000 - Fonte - 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos; 332/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte - 15001001 -
Recursos não Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino; 333/2026 - 0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte - 1540 -
Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 334/2026 -
0.6001.12.365.4.2.3458.0.339000 - Fonte - 1550 - Transferência do Salário-Educação; 344/2026 -
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte - 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos -
Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino; 345/2026 -
0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte - 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos; 346/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte - 1550 -
Transferência do Salário-Educação; 350/2026 - 0.6001.12.361.4.2.3459.0.339000 - Fonte - 1543 -
Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR; 359/2026 -
0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte - 1540 - Transferências do FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos; 360/2026 - 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte - 1550 -
Transferência do Salário-Educação; 361/2026 - 0.6001.12.366.4.2.3460.0.339000 - Fonte -
15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Identificação das despesas com manutenção e
desenvolvimento do ensino;746/2026 - 0.6001.12.363.4.2.3461.0.339000 - Fonte - 501 - Outros
Recursos não Vinculados; 748/2026 - 0.6001.12.364.4.2.3462.0.339000 - Fonte - 1501 - Outros
Recursos não Vinculados.Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária nº 27545540/2025 - SED.UAF.AOR. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27807087 e o
código CRC 3992FE52.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2026, com os seguintes dados:
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EMPRESA REGISTRADA: SANEPLAST MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA.;

CNPJ: 56.112.304/0001-03;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 215/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Nome Marca Unid. Qtde. Valor
Unit.

5 30343
LUVA DE CORRER, ESGOTO,
UNIVERSAL, PVC, PB, JEI, DN

350
CEB UN 50

 R$
239,99

8 32345
LUVA DE CORRER UNIVERSAL,
ESGOTO, NBR 7362, JEI, DN 400

CEB PC 50
 R$

427,99

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/01/2026, às 11:25,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28128207 e o
código CRC 035E542C.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 544/2025, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: DM ALFA LTDA.;

CNPJ: 54.127.939/0001-40;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS TECNOLÓGICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2025;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

Item Código Descrição Un Marca Quantidade
Valor

Unitário

3 33131 RACK PAREDE, 12U Un Max
Electronic

10 R$ 765,29

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 11:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 08:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27912010 e o
código CRC 3D2760EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139176/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 133/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 314.610,00 (trezentos e quatorze mil seiscentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139176 e o
código CRC 7E490AF6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28061180/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 74/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortoimplantes Com. e Imp. de Prod. Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais
Especiais, em regime de consignação, para atendimento aos pacientes acometidos por trauma do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 031/2024, assinada
em 19/01/2026, no valor de R$ 58.309,54 (cinquenta e oito mil trezentos e nove reais e cinquenta e
quatro centavos) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28061180 e o
código CRC 98E36868.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28117198/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 120/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Septi Industria E Comercio Ltda  - inscrita no CNPJ nº 37.810.804/0001-66, que versa
sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº
071/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117198 e o
código CRC 0C053EB4.

134 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098071/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 88/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A  - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 12.420,00 (doze mil quatrocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098071 e o
código CRC 8A09F014.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098112/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 89/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A  - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098112 e o
código CRC C2A7AB73.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098150/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 90/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A  - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 28.050,00 (vinte e oito mil e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098150 e o
código CRC 5C3E8DA0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28098215/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 91/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A  - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28098215 e o
código CRC 9C45AA38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28093707/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 98/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
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Junior, e a empresa contratada Sul Minas Indústria E Comércio de Confecções Ltda  - inscrita no
CNPJ nº 18.625.083/0001-70, que versa sobre a Aquisição de insumos da linha têxtil  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 19/01/2026, no valor de R$ 125.400,00 (cento e
vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28093707 e o
código CRC B47C3364.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113516/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 102/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 19.116,86 (dezenove mil cento e dezesseis reais e oitenta e seis
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113516 e o
código CRC B0466C78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113554/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 104/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 37.527,30 (trinta e sete mil quinhentos e vinte e sete reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113554 e o
código CRC B96A2069.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113569/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 105/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda- inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 62.991,00 (sessenta e dois mil novecentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113569 e o
código CRC 1E37DE1B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113585/2026 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 106/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 41.670,00 (quarenta e um mil seiscentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113585 e o
código CRC 4B2EC6C7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113593/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 107/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 16.510,50 (dezesseis mil quinhentos e dez reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113593 e o
código CRC D3972247.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28113605/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 108/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Centermedi-comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
03.652.030/0003-32, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado
sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de seus órgãos e/ou
entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC  - na forma do Pregão Eletrônico nº CISNORDESTE 02/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 5.920,74 (cinco mil novecentos e vinte reais e setenta e quatro
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113605 e o
código CRC CA037FC6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28151502/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
64/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada J D Comércio Atacadista Ltda - inscrita no
CNPJ nº 44.210.000/0001-91, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do
Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 21/01/2026, no valor de R$ 3.200,00 (três mil e
duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151502 e o
código CRC 7EE81C75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139412/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 137/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ
n º 05.782.733/0001-49, que versa sobre a Futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado sob demanda, de medicamentos e correlatos para uso dos entes consorciados, de
seus órgãos e/ou entidades, integrantes do Consórcio Interfederativo de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC - na forma do Pregão Eletrônico nº
0002/2025, assinada em  20/01/2026, no valor de  R$ 161.106,00 (cento e sessenta e um mil cento e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139412 e o
código CRC 42981263.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28148446/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
5/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado
e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 21/01/2026, no valor
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de R$ 555,00 (quinhentos e cinquenta e cinco reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28148446 e o
código CRC 0268CE0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28148603/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
6/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado
e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 21/01/2026, no valor
de R$ 4033,00 (quatro mil e trinta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28148603 e o
código CRC D143AD9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28148958/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
7/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado
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e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 21/01/2026, no valor
de R$ 592,00 (quinhentos e noventa e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28148958 e o
código CRC E99985B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28149020/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
8/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado
e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 21/01/2026, no valor
de R$ 4070,00 (quatro mil e setenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28149020 e o
código CRC 1B39129F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28138843/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
130/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada De Pauli Comércio Representação Importação e Exportação Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem
(Sondas e Coletores) - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 20/01/2026, no
valor de R$ 967,00 (novecentos e sessenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28138843 e o
código CRC 166757E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28149186/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
63/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Alliance Gestão e Negócios Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.552.041/0001-94, que versa sobre a aquisição de açúcar branco refinado, café tradicional torrado
e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 181/2025, assinada em 21/01/2026, no valor
de R$ 481,00 (quatrocentos e oitenta e um reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28149186 e o
código CRC CB2FE5E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28158493/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
9/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Jab Comércio e Distribuição de Produtos Ltda - inscrita no
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CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 1.083,09 (mil e oitenta e
três reais e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158493 e o
código CRC B7E81DDD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28158651/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
10/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Jab Comércio e Distribuição de Produtos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do
Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 959,70 (novecentos e
cinquenta e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158651 e o
código CRC 91E744AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161975/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
17/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa contratada CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em
22/01/2026, no valor de R$ 604,68 (seiscentos e quatro reais e sessenta e oito centavos).
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22/01/2026, no valor de R$ 604,68 (seiscentos e quatro reais e sessenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161975 e o
código CRC F400B0C6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28162386/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
18/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa contratada CPC Comércio e
Representações Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº 19.827.192/0001-32, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em
22/01/2026, no valor de R$ 705,46 (setecentos e cinco reais e quarenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162386 e o
código CRC 26E26B53.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161045/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°13/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela S ra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Global Brands Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 235,60 (duzentos e trinta e cinco
reais e sessenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161045 e o
código CRC 86213E1D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161221/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°14/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela S ra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Global Brands Comércio Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.308.817/0001-70, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 144,40 (cento e quarenta e quatro
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161221 e o
código CRC 09A08A69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28159459/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
11/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista Ltda. - inscrita no CNPJ nº
13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 583,12 (quinhentos e oitenta e três
reais e doze centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159459 e o
código CRC EC2FDBB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28159631/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
12/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Safi Comercio Atacadista Ltda. - inscrita no CNPJ nº
13.839.796/0001-12, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 979,63 (novecentos e setenta e
nove reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159631 e o
código CRC DD08E806.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164965/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
23/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024,
assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 122,75 (cento e vinte e dois reais e setenta e cinco
centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164965 e o
código CRC 1A4539A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28165263/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
24/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Raridade Indústria Química Ltda - inscrita no CNPJ nº
85.101.731/0001-86, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes, nas quantidades, termos
e condições descritos no Edital e seus anexos - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024,
assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 133,45 (cento e trinta e três reais e quarenta e cinco
centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165263 e o
código CRC 2248757F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163779/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
19/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social , representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.839.796/0001-12, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 248,40 (duzentos e quarenta e oito
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reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163779 e o
código CRC E52ECBA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163963/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
20/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social , representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Safi Comércio Atacadista Ltda - inscrita no CNPJ nº
13.839.796/0001-12, que versa sobre a a quisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 230,00 (duzentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163963 e o
código CRC DC071B32.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161345/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
15/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Sebmed Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de  R$ 217,75 (duzentos e dezessete reais
e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161345 e o
código CRC 349BD860.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28161756/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
16/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forster, e a empresa contratada Sebmed Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de  R$ 60,30 (sessenta reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161756 e o
código CRC 7D8F4685.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164326/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
21/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda -
inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 828,48
(oitocentos e vinte e oito reais e quarenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164326 e o
código CRC DE8ED0B1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28164651/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
22/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Verdesan Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Ltda -
inscrita no CNPJ nº 18.184.205/0001-30, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2024, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 1.193,73 (mil
cento e noventa e três reais e setenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164651 e o
código CRC C134100A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28163646/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
65/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada L A Pazinato
Comercio de Materiais E Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.965.390/0001-59, que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/01/2026, no valor de R$ 603,00
(seiscentos e três reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28163646 e o
código CRC 26D50E11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139183/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 134/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 810,00 (oitocentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139183 e o
código CRC 44C3817D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139187/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 135/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada
em 20/01/2026, no valor de R$ 45.900,00 (quarenta e cinco mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139187 e o
código CRC 67CC680E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139685/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 138/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove
mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139685 e o
código CRC 6D424F4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 28139689/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 139/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 73.856.593/0001-
66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico- na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/01/2026, no valor de R$ 8.745,75 (oito mil
setecentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139689 e o
código CRC 9E063A22.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28119984/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 009/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TATICCA AUDITORES INDEPENDENTES S.S.;

CNPJ: 20.840.718/0001-01;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM
CONTABILIDADE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 077/2025;

VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias;

VALOR: R$ 75.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 16:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28119984 e o
código CRC F631F845.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28166794/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
058/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Brinque Locacoes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
33.038.864/0001-51, neste ato representada pela Sra. Juliete Poletto Machado, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para locação, montagem e desmontagem de brinquedos
recreativos, para serem utilizados nos eventos promovidos pela Secretaria de Esportes
(SESPORTE)- na forma do Pregão Eletrônico nº 436/2024, assinado em 22/01/2026, com a
vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 9.499,81 (nove mil quatrocentos e noventa e nove reais e
oitenta e um centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166794 e o
código CRC 58BBBA62.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28153681/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville, por meio da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
021/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representado pelo
seu Secretário, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil Nosso
Cantinho Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.119.589/0001-44, cujo quadro societário é formado por
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Danyelle Katheryne Ignácio da Silva e por William Batista da Silva, neste ato representada
pela Sra. Danyelle Katheryne Ignácio da Silva , que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, na forma
do Credenciamento n° 372/2024. O Termo de Contrato foi assinado em 21/01/2026, com a
vigência e execução até 31/12/2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153681 e o
código CRC 9AB53E51.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28121376/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 007/2026, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA;

CNPJ: 03.777.341/0052-06;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS INTEGRADO DE
CAPACITAÇÕES, MEDICINA OCUPACIONAL, ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO
TRABALHO E CULTURA DE SÁUDE E SEGURANÇA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025;

VIGÊNCIA: 27 (VINTE E SETE) MESES;

VALOR: R$ 1.530.849,58.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 11:48,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 08:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28121376 e o
código CRC A2143C3D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28156613/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
049/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 21/01/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 226.787,51 (duzentos e vinte e seis mil setecentos e
oitenta e sete reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156613 e o
código CRC 97B9408D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28156640/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
050/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Polaris Serviços e
Construções Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.547.887/0001-11, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Roberto Carlos Imme, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas com lajotas, paralelepípedo ou bloco
retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes simultâneas, na área de abrangência da
Unidade Regional - na forma do Pregão Eletrônico nº 064/2024, assinado em 21/01/2026, com a
vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 287.249,54 (duzentos e oitenta e sete mil duzentos e
quarenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156640 e o
código CRC A9A2CDEB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28105294/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
011/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá  e a
empresa Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.574.370/0001-
20, cujo quadro societário é formado por Marcelo Benvenutti, neste ato representada pelo
mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada para: execução de Pavimentação
Asfáltica da Rua Minas Gerais - trecho 1 (entroncamento da Estrada Lagoinha até entroncamento
com a Rua Amanda Goll), localizada no bairro Morro do Meio, com 1.262,55 metros de extensã
o, na forma do  edital de Concorrência nº 456/2025, assinado em 16/01/2026, com a vigência de 15
(quinze) meses, no valor de R$ 6.700.000,00 (seis milhões e setecentos mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28105294 e o
código CRC DD553E73.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28156844/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
056/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Autoluk Comércio de
Pneumáticos e Peças Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 20.063.556/0001-34, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Margarete Hamisch do Amaral, neste ato representada pela mesma, que versa
sobre a aquisição de pneus para caminhões e maquinários pesados da Prefeitura do Município de
Joinville, de forma contínua - na forma do Pregão Eletrônico nº 272/2025 , assinado em 21/01/2026,
com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$ 8.621,60 (oito mil seiscentos e vinte e um
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156844 e o
código CRC 8FEF014B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 28141603/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
042/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Terraplenagem Hardt
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.140.826/0001-00, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Bárbara Luiza Hardt , neste ato representada pela Sra. Bárbara Luiza Hardt , que versa sobre a
prestação de serviço com escavadeira hidráulica para atender os serviços de zeladoria pública - na
forma do Pregão Eletrônico nº 526/2023, assinado em 21/01/2026, com a vigência até 12 meses, no
valor de R$ 317.196,00 (trezentos e dezessete mil cento e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28141603 e o
código CRC 39238D36.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 28160776/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026 SEI 28130719, da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES
PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV

CNPJ: 05.763.089/0001-61 SEI 28096003

OBJETO: Contratação da empresa APEPREV para o fornecimento de 08 (oito) inscrições para
servidores do Instituto, para participação no congresso "RPPS 2026: O que fazer?", que ocorrerá
nos dias 23 a 25 de fevereiro de 2026, em Foz do Iguaçu/PR., conforme Termo de Referência
SEI 27681685.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 8.840,00 (oito mil oitocentos e quarenta reais)
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Guilherme Machado Casali                                      Cleusa Mara Amaral 

  Diretor Presidente                                                  Diretora Executiva 

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28160776 e o
código CRC F2C42C71.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28073990/2026 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de janeiro de 2026.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo de Compromisso Cultural nº 0022491779/2024/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura, e Fernanda Honorata Pereira da
Silva.

Objeto: Alterar o Plano de Trabalho Financeiro, conforme solicitação do
Proponente (27929731), e Parecer da Comissão de Monitoramento e Avaliação (27929743), nos
termos seguintes: a) Incluir o item "Técnico de iluminação", Unidade de Medida "cachê",
Quantidade "1", Valor Unitário "R$ 200,00", Valor Total da Despesa "R$ 200,00"; b) Incluir o
item "Diária de Videomaker", Unidade de Medida "diária", Quantidade "1", Valor Unitário "R$
360,00", Valor Total da Despesa "R$ 360,00"; c) Incluir o item "Assistente de Palco", Unidade de
Medida "cachê", Quantidade "1", Valor Unitário "R$ 200,00", Valor Total da Despesa "R$
200,00"; d) Incluir o item "Músico Percussionista", Unidade de Medida "cachê", Quantidade "1",
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Valor Unitário "R$ 250,00", Valor Total da Despesa "R$ 250,00"; e) Incluir o item "Camisetas",
Unidade de Medida "unidade", Quantidade "20", Valor Unitário "R$ 45,00", Valor Total da
Despesa "R$ 900,00";

Data de assinatura: Joinville, 14 de janeiro de 2026.

Vigência: A partir da sua assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e Fernanda
Honorata Pereira da Silva, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 15/01/2026, às 15:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28073990 e o
código CRC 5A4FF3BB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28009673/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
115/2025 celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa A.R. Materiais de
Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Vanderlei Reinert, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a C ontratação de
empresa especializada no fornecimento de material de construção para atender as equipes da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2024. O Município adita
o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 14 (quatorze) meses e o prazo de execução em
12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 03/06/2027 e 03/02/2027,
respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com
a Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos 28014623/2026 e Parecer Jurídico Referencial nº
01/2024 (28001374).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/01/2026, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28009673 e o
código CRC 11732525.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 28103276/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato
nº 766/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Carlos Huller, e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº. 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Osmar Adelino de Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representado pelo
Sr. Fernando de Aviz, que versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção
corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob
o valor da tabela SINAPI, na forma do Edital de Pregão Eletrônico nº 441/2022. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses e de execução em 02 (dois) meses,
alterando seu vencimento para o dia 10/05/2026 e 18/03/2026. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 27960924; carta de anuência SEI nº 27961221 e Parecer Jurídico
Referencial SEI nº 0017426784.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28103276 e o
código CRC 065B9A6F.

 

164 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158283/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor QUEMUEL DIAS DE MORAES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158283 e o
código CRC D025D079.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158189/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANELIZE PRATES BRASILIENSE DA SILVA
no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158189 e o
código CRC 8B2C07C7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158100/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JACKSO ANGELO
FERREIRA LIMA
JUNIOR

14 0  MEDICO VETERINARIO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158100 e o
código CRC 282D631B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158083/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCIARA DE MELLO no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158083 e o
código CRC 8CFC78EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157955/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOELMA DA SILVA TOMAZ no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157955 e o
código CRC 95D618A7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157788/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JORDANNA AYUMI
SUZUKI LOPES

403 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157788 e o
código CRC A031BDD4.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28159977/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 002/2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 002/2025, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JESSICA MICHELE
ALVES DE OLIVEIRA

477 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159977 e o
código CRC 9E6DFAD0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157680/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIS GABRIEL BECKERT no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157680 e o
código CRC 11B75030.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157537/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE SOARES no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157537 e o
código CRC A8DFEA21.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157464/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BIANCA SILVEIRA
MACHADO

402 0  AGENTE ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157464 e o
código CRC D5C767A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157283/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO GABRIEL LEMOS ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 08:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157283 e o
código CRC EB5D5791.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28157059/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA BANDOCH DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28157059 e o
código CRC 90562528.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28156904/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KAREN DELVOSS RIBAS no Processo Seletivo
- Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156904 e o
código CRC 5FF9BBAD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28156860/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA MARIANO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156860 e o
código CRC A6C9AB61.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28156776/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAYNARA HELOIZA BALLONI no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156776 e o
código CRC DA0BE6A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28156739/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor WALDELLI DA PAZ ALBUQUERQUE
FAVACHO no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156739 e o
código CRC A85EA178.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28156697/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTHIA GOLDACKER no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 07:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28156697 e o
código CRC 0D742B31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28164481/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA FERNANDA FAGUNDES DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164481 e o
código CRC BE4A36B2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28159396/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIM KAROLINE VAZ FUJISHIMA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159396 e o
código CRC E8AAE390.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28160498/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FLAVIANO AMARAL no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28160498 e o
código CRC 43494627.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28161011/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE AUGUSTO SOARES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 10:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161011 e o
código CRC B127D7FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28162336/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA MARIANA LETWINKA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 11:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28162336 e o
código CRC 509A9522.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28161920/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora THAMYRES GOMES MENEGUELLE no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161920 e o
código CRC 0D3A9D82.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28161253/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO MACHADO no Processo Seletivo -
Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28161253 e o
código CRC 7A68B417.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28164575/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor FELIPE HENRIQUE EMERICH no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164575 e o
código CRC 264705B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28164680/2026 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor VINICIUS EDUARDO FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28164680 e o
código CRC 9283C50A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28165091/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JULIA BRACH no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165091 e o
código CRC 7C19162E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28165572/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 IONARA APARECIDA
CARRARO CAETANO

155 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 13:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28165572 e o
código CRC 8111A4DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158721/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora STAICY NAIELY DE BRITO RIBEIRO no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158721 e o
código CRC 1DCCC0CD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158691/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 PAULINA FAUSTO 153 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158691 e o
código CRC 4F157612.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158883/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL POMOCENO DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158883 e o
código CRC B2275B5E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28158582/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME MIOZZO DA CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158582 e o
código CRC D71B5ABD.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28159035/2026 - SGP.UDS.ARE

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 22 de Janeiro de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 003/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 003/2024, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SELMA REGINA DE
OLIVEIRA LIMA

154 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159035 e o
código CRC 42FA5434.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28159115/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLYN WEGENER no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
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comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159115 e o
código CRC 689C6F9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28167967/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EVANIR DE SOUZA no Processo Seletivo -
Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28167967 e o
código CRC 1BBF4537.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 28168097/2026 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
Tendo em vista a aprovação do Senhor PEDRO HENRIQUE RODRIGUES CONTE no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28168097 e o
código CRC 14DF46EE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 28134528/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 205/2025, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada para prestar serviços móveis de atendimento a emergências e
urgências médicas, orientação médica e remoção de urgência realizados através de disponibilização
de ambulância Tipo B e Tipo D, de acordo com as especificações, no saldo remanescente, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: TRANSVIDA REMOCOES DE PACIENTES LTDA, Item 01 – R$ 209,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28134528 e o
código CRC 0BE37125.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28141898/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 224/2025,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DA QUALIDADE DO AR COM ELABORAÇÃO
DE RELATÓRIO. Tendo em vista atualização do código TCE/SC e fica mantida a data de
abertura, qual seja 09/02/2026 às 10:00 hrs. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código TCE/SC:
9A14BDF906D7B57F907E86834FF559E9F7EB8A71.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/01/2026, às 13:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28141898 e o
código CRC 0E29DFB5.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 28159644/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

ERRATA - LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL ‐ LPI Nº 001/2025

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna pública, para conhecimento dos interessados,
a atualização do Código de envio dos documentos ao TCE/SC constante do Edital de
LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL ‐ LPI Nº 001/2025, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS BÁSICO E
EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DA OBRA,
COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO, PRÉ-OPERAÇÃO E OPERAÇÃO
ASSISTIDA DO SISTEMA PRODUTOR PIRAÍ SUL, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme segue:

 

1) Do Aviso de Errata, SEI Nº 28043767/2026, 

 

ONDE SE LÊ:

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital da LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL ‐
LPI Nº 001/2025, destinado a CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO
DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DA
OBRA, COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO, PRÉ-OPERAÇÃO E
OPERAÇÃO ASSISTIDA DO SISTEMA PRODUTOR PIRAÍ SUL, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das
propostas por parte dos licitantes, fica mantido o prazo para realização do certame, qual seja
25/03/2026 às 10:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no
instrumento convocatório. 

A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 53B8EB40A29349F24C5C36EA81AF75B083158D66

 

LEIA-SE:
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital da LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL ‐
LPI Nº 001/2025, destinado a CONTRATAÇÃO INTEGRADA PARA ELABORAÇÃO
DOS PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO DE ENGENHARIA, EXECUÇÃO DA
OBRA, COMISSIONAMENTO/STARTUP, TREINAMENTO, PRÉ-OPERAÇÃO E
OPERAÇÃO ASSISTIDA DO SISTEMA PRODUTOR PIRAÍ SUL, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC. Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das
propostas por parte dos licitantes, fica mantido o prazo para realização do certame, qual seja
25/03/2026 às 10:00 hrs, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no
instrumento convocatório. 

A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: BEAE75D1F58EEF975F6895118669A6AE4A469447

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 22/01/2026, às 10:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/01/2026, às 11:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28159644 e o
código CRC AC9B759C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28092032/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 161/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
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90161/2025, destinado a Locação de equipamentos de oxigenoterapia domiciliar e ventilação não
invasiva, para atender a demanda dos pacientes do SIAVO - Serviço Integrado de Assistência
Ventilatória e Oxigenoterapia, com fornecimento de insumos, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo Item e Valor Unitário, qual seja:  Air Liquide Brasil Ltda: Item1 - R$ 66,14.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28092032 e o
código CRC C179C80B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28076291/2026 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico 340/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
903402025, para Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Eletrodos para
Desfibrilador Externo Automático e Materiais para atendimento pré-hospitalar,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado
às empresas vencedoras em seus respectivos itens e lotes em seus valores unitários e totais, quais
sejam: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda: Item 3 - R$ 243,76; Item 9 - R$ 41,40; Cirúrgica
Santa Helena Ltda: Item 1 - R$ 306,25; Item 2 - R$ 399,00; Item 5 - R$ 414,00; Excel Med
Produtos Hospitalares Ltda: Item 4 - R$ 329,00; Item 6 - R$ 329,00; Hosplive Distribuidora de
Materiais Hospitalares Ltda: Item 7 - R$ 5,56; Vitalli Comércio e Importação Ltda: Item 8 - R$
8,49. Restaram FRACASSADOS os itens 10 e 11.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 15/01/2026, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/01/2026, às 16:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28076291 e o
código CRC 7A3A0340.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28118287/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 345/2024 destinado ao Credenciamento de Empresas para prestação de
serviços em saúde na área de análises clínicas contemplados na tabela SIGTAP, para atender
as necessidades do Hospital Municipal São José. O edital consolidado encontra-se à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28118287 e o
código CRC FF4975D7.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28117715/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 085/2025, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica - Grupo 02, Diagnóstico
por Radiologia - Subgrupo 04, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS), a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, acrescido de complemento do Município. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117715 e o
código CRC 8644766E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28117970/2026 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 096/2025, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Atendimento Pré-Hospitalar Móvel (código SIGTAP/SUS
03.01.03.006-5), com Ambulância de Resgate e Suporte Básico, a ser remunerado de acordo
com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS
. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117970 e o
código CRC D14C551E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28111999/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 082/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Diagnóstico por medicina nuclear in vivo, e tratamentos por
medicina nuclear in vivo, para atendimento da demanda dos usuários do SUS, a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111999 e o
código CRC 029230B3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28112390/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 059/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Terapias Especializadas -
Subgrupo 09, Terapias do Aparelho Geniturinário - Forma de Organização 03, Litotripsia
Extracorpórea, acrescido de Consulta Médica em Atenção Especializada - Código
03.01.01.007-2, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), a ser
remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos
e OPM/SIGTAP/SUS. O edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112390 e o
código CRC 1F7CD737.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28150772/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 001/2026, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 06/02/2026 às
14h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: D6DDC0346F8C39CF429FE49C2C40C4488DA1E210

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/01/2026, às 14:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 15:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28150772 e o
código CRC 073DEB8D.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28112872/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 218/2025 destinado ao Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas
prestadoras de serviços médicos em Oftalmologia, na especialidade de transplantes de córneas
e atividades correlacionadas, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de
Saúde no Município de Joinville, especificamente no Hospital Municipal São José. O edital
consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link
"Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112872 e o
código CRC F5C63795.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28113612/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento nº
041/2026, destinado ao Credenciamento de prestadores de serviços especializados, em caráter
ambulatorial, na especialidade de Procedimentos com finalidade diagnóstica - Grupo 02,
Diagnóstico em Laboratório Clínico/Patologia Clínica - Subgrupo 02, da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS - SUS/SIGTAP e suas Unidades de Coleta
vinculadas, a fim de atender a demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville, a partir da data de 23/01/2026, por prazo indeterminado, para recebimento
das documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28113612 e o
código CRC BAFF2903.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28111891/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 055/2025 destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde na especialidade de Oftalmologia, para atendimento da demanda dos usuários do SUS,
a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. O edital consolidado encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28111891 e o
código CRC A632D908.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28117448/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 073/2024, destinado ao Credenciamento de Empresas para o
fornecimento de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, para procedimentos de coluna. O
edital consolidado encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117448 e o
código CRC E983A1CD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 28117550/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, está promovendo alterações no processo licitatório
de Credenciamento nº 005/2025, destinado ao Credenciamento de Prestadores de Serviços de
Saúde para realização de Mamografia e Densitometria Óssea para atendimento da demanda
dos usuários do SUS, a ser remunerado de acordo com os valores previstos na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS. O edital consolidado encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/01/2026, às 11:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28117550 e o
código CRC 38BDCCF0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28151780/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 007/2026 destinado para o Registro de Preços, visando a futura e eventual
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO, na Data/Horário: 05/02/2026 às 14:00
horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 59E2F06DB8CFB3B1EDFA0637EC5C00013E98BF93.

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 16:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/01/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/01/2026, às 16:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28151780 e o
código CRC 5885DED9.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 28155350/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die",
conforme solicitado pela Secretaria de Comunicação, através do Memorando SEI nº 28155269,
para análise das peças técnicas, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 395/2025, Portal de
Compras do Governo Federal nº 90395/2025, UASG 453230, destinado a Aquisição da assinatura
anual do software Canva Equipes. Maiores informações estão à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 17:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155350 e o
código CRC 01C78920.

 

COMUNICADO SEI Nº 28166104/2026 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 

 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

PS ELETROCARDIÓGRAFO ALFAMED
RITMUS

1200
1

TOUCH
R1200

R$
382,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 22/01/2026, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28166104 e o
código CRC 5051AA81.

 

COMUNICADO SEI Nº 28158262/2026 - SEPUR.UGP

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2026.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0446/2022 em nome de MONIKA WILHELMA BRANDT
BARNACK foi CANCELADA,  pois o imóvel não mais atende ao
disposto estabelecido pela Lei Complementar nº 524/2019 - Art. 6º inciso I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 22/01/2026, às 09:25, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28158262 e o
código CRC DA1AC819.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139299/2026 - SEHAB.URF.ARP
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À Senhora

MARICELIA MARIA SOARES

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800 

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139299 e o
código CRC 73D980F6.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139524/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

GENESIO CAVICHIOLLI

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139524 e o
código CRC 188BD02E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139320/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ANDREIA DA SILVA OLIVEIRA DA ROCHA

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 26 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
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REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139320 e o
código CRC D5E89E6C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139326/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

CLAUDINEI ROGERIO ESTRIZER

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 02, bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139326 e o
código CRC 55EF217D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139369/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

BRUNO FERNANDO ZERETZKI
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Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 15, bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139369 e o
código CRC D673486E.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139541/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

LEVI KNABBEN

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

213 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139541 e o
código CRC 750CF107.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139399/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

VILMAR FLORIANO

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 06, bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
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legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139399 e o
código CRC 1EF53EAE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139413/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ALCIDES ANTONIO FLORIANO

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-322

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
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ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139413 e o
código CRC 4DB85D14.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139430/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

SILVIO MARCO TUR

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 03 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
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Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139430 e o
código CRC 8B194B77.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140463/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor

JOÃO DE SOUZA 

Endereço: Rua Alexandre Cardoso Torres, s/n, bairro Cubatão,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89226-833

 

Referência: Notificação de inércia do processo João de Souza - Protocolo nº 
01121/2024

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140463 e o
código CRC 47111EDD.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139445/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

MARIA BERNADETE STENGER

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº P-40 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-322

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139445 e o
código CRC 520D6386.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139471/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

ELENISSE FERNANDES RAFAELI

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 07 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
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REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139471 e o
código CRC 643A0B4C.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139492/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao(À) Senhor(a)

DARCI LOHN

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-322

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
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Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139492 e o
código CRC 8CA2A2A2.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28140664/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

AURELIO JOSE FOSSILE
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Endereço: Rua Titan, s/nº - Lote 01 , bairro Jardim Paraíso,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89226-484

 

Referência: Notificação de inércia do processo Joaquim Fossile e outros -
Protocolo nº  58602/2019

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Regularização Fundiária, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28140664 e o
código CRC 3C746761.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139563/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

À Senhora

NERCI TEREZINHA DE SOUZA MACHADO MUNIZ

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 13 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139563 e o
código CRC 1D49AA5E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139591/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

VALDEVINO DE SANTANA

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, s/nº , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
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legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139591 e o
código CRC 2DFE1B0A.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28139619/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

EDEMILSON JOSÉ MIORANÇA

Endereço: Rua Auxilia Dagnoni, nº 8 , bairro Vila Nova,  Município de
Joinville/SC

CEP: 89237-800

 

Referência: Notificação de inércia do processo Daiane da Silva Melo Santos e
Outros- Protocolo nº  00740/2023

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
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ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 21/01/2026, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28139619 e o
código CRC 38438ED4.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 27436648/2025 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Aos Senhores

NEUSA MARTINS JACOB 

IVO JACOB

Endereço: Rua Marechal Deodoro, n° 404, Bairro América, Joinville - SC

 

Referência: Notificação de abertura de procedimento administrativo de
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Regularização Fundiária “TITULAÇÃO - PROTOCOLO 01120/2024 - ALEXANDRE
JUNKES".

 

Na qualidade de Secretária Municipal de Habitação de Joinville/SC, no uso das
atribuições que me foram conferidas pelo Decreto Municipal nº 64.167/2024, e com os termos que
dispõe o Art. 31, § 1º da Lei Federal nº 13.465/2017, comunico que está em trâmite na Secretaria
de Habitação (SEHAB), o procedimento administrativo para fins de Regularização Fundiária
Urbana denominado “TITULAÇÃO - PROTOCOLO 01120/2024 - ALEXANDRE
JUNKES".

Em tempo, informo que os perímetros abaixo discriminados, de propriedade
de EGON VOOS, ZULMIRA ERNESTINA VOOS, ERICA PARUCKER, GLACI
PARUCKER SCHATZMANN, MARCOS SCHATZMANN, RAULINO BAECHTOLD,
RUTH BAECHTOLD, MARCOS VOIGT, IVONE VOIGT, NEUSA MARTINS JACOB,
IVO JACOB, CHARLES DAVID MEY, MARISA DAVID MEY, onde estão inseridos os
lotes a serem titulados possuem Matrícula mãe sob n° 18.527, Livro 2, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Imóveis da 2ª Circunscrição da Comarca de Joinville. Na oportunidade de
seu parcelamento, a área possuía 483,00 m² (quatrocentos e oitenta e três metros quadrados),
constituído pelo LOTE n° 11 da QUADRA 29, denominado "LOTEAMENTO ÁGUAS
VERMELHAS".

O lote alvo do presente processo de regularização fundiária é o Lote 11, Quadra
29. 

Portanto, NOTIFICO-O, para que, querendo, se manifeste de forma expressa,
esclarecendo se, de fato, tem interesse na impugnação do presente procedimento (total ou parcial),
no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento desta, sob pena de concordância tácita
com a regularização proposta, nos termos do Art. 31, § 6º da Lei Federal nº 13.465/2017, ciente,
desde já, que a notificação não será renovada no caso de titulação final.

Informo, ainda, que todo o acervo documental referente ao procedimento em
epígrafe está à disposição para consultas nesta Secretaria, local também competente para o
recebimento da protocolização de eventual impugnação ou anuência expressa.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 14/11/2025, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27436648 e o
código CRC 897647F1.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155025/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor

ALVARO TREML

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, S/N°, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155025 e o
código CRC FA9D915D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155045/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA

Endereço: Rua Estrada Fazenda, P33, Zona Rural ,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.
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Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155045 e o
código CRC CD179AC5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155057/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

JOSÉ DA SILVA

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, S/N°, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

231 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155057 e o
código CRC 95F0B021.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155062/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

LORÉSTIO ANASTACIO DE OLIVEIRA

Endereço: Rua Estrada Fazenda, n° 420, Zona Rural ,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

232 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155062 e o
código CRC 68EB0CAA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155068/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

NERI TEODORO

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, N° P31, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652
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Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155068 e o
código CRC 5C7D1516.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155081/2026 - SEHAB.URF.ARP
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Ao Senhor

VALDIR BACKES

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, N° P31, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155081 e o
código CRC 8F7ED8D7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155092/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

VILSON MOREIRA DA SILVA

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, S/N°, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
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necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155092 e o
código CRC 194B8204.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155115/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

Endereço: Rua Estrada Fazenda, s/n°,  Zona Rural ,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
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reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155115 e o
código CRC A5EBA7D0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 28155034/2026 - SEHAB.URF.ARP

 

 

Ao Senhor

ANTONIO PAULO FAGUNDES DE OLIVEIRA

Endereço: Rua Servidão Antônio Fagundes de Oliveira, S/Nº, Zona Rural
,  Município de Joinville/SC

CEP: :89239-652

 

Referência: Notificação de inércia do processo Vilson Moreira da Silva e
outros - Protocolo nº 18579/2020

 

Cumprimentando-os cordialmente, esta Unidade de Regularização fundiária da
Secretaria de Habitação, comunica que conforme o Art. 10, § 2º e 3º do Decreto Municipal nº
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53.991 de 24 de março de 2023, que diz:

 

"A inércia do requerente no processo em cumprimento à notificação descrita no
§1º, em 120 (cento e vinte) dias, resultará na notificação dos legitimados listados no processo, para
ciência.

 

Na hipótese de permanência da inércia após a notificação disposta no §2º,
decorridos novos 120 (cento e vinte) dias, será indeferido o requerimento de instauração da
REURB, com decisão indicando as medidas a serem adotadas, com vistas à reformulação e à
reavaliação do requerimento, quando for o caso."

 

Encaminhamos o presente em razão do prazo estabelecido no Decreto, uma vez
que não houve qualquer movimentação no processo de regularização fundiária que V.S. está como
legitimado, conforme o prazo estipulado. 

Desta forma, prevalecendo a inércia do presente processo nos próximos 120
(cento e vinte) dias, o mesmo será tratado conforme o dispositivo legal citado.

Colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Por fim, deixamos contato telefônico (47) 3481-5277, CAC - Secretaria de
Habitação, Unidade de Engenharia, para eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanelly Vieira Plucenio,
Coordenador(a), em 22/01/2026, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28155034 e o
código CRC A7BA4227.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 28112073/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2026.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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Errata 28111934 com os seguintes dados:

CONTRATADA: ÁGUA E SOLO ESTUDOS E PROJETOS LTDA;

CNPJ: 02.563.448/0001-49;

OBJETO: Corrige o item CGC 41.2 do contrato nº 183/2025, para que fique conforme o disposto
no "Item 5 - Cronograma de Execução" do Termo de Referência - Serviço - CAJ SEI Nº
 0023555915/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Manifestação de Interesse nº 001/2024.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 21/01/2026, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 08:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28112073 e o
código CRC E501EAE1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 28152703/2026 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 21 de janeiro de 2026.

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados o Termo de Decisão
exarado nos autos do Processo Administrativo  SEI nº 26.0.008487-2, no qual o Permissionário
protocolou pedido de desistência da permissão para prestação de Serviço de Táxi n° 1804, em
conformidade com a Lei n° 14133/21.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo SEI nº 26.0.008487-2

2. Identificação do Administrado

Francisco Luiz Peixoto, CPF 066.092.609-15

3. Decisão
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Homologo o Termo de Decisão da Unidade de Transportes, revogando a permissão para prestação
do serviço de táxi nº 1804, concedida ao Sr. Francisco Luiz Peixoto, CPF nº. 066.092.609-15, nos
termos do art. 138, II da Lei 14133/21;

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 28033498 e no Termo de Decisão
SEI N° 28152416 do Processo Administrativo SEI Nº 26.0.008487-2.

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/01/2026, às 19:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 21/01/2026, às 19:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28152703 e o
código CRC 84DDB873.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 44/2026

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
009/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa TATICCA
AUDITORES INDEPENDENTES S.S., que tem por objeto a prestação de serviços técnicos
especializados em contabilidade, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos da Dispensa de Licitação n° 077/2025.

 

Ilaci Pavesi, Matrícula n° 885 - Gestora Titular

Gabriel Chaiben Cavichiolo, Matrícula n° 642 - Gestor Suplente

Waldomiro Maurer Neto, Matrícula n° 563 - Fiscal Titular
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Carolina Bauer Moritz, Matrícula n° 495 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
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ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28145941 e o
código CRC CC425D57.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 46/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
007/2026, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa SERVIÇO
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SOCIAL DA INDÚSTRIA, que tem por objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS INTEGRADO DE CAPACITAÇÕES, MEDICINA OCUPACIONAL,
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E CULTURA DE SÁUDE E
SEGURANÇA, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 071/2025.

 

Gestor do Contrato Titular: Aldo Marco Gomes Fernandes - Matrícula 1665

Gestor do Contrato Suplente: Helena Carolina Gomes Silva - Matrícula 0785

Fiscal Titular:  Mario Jesus de Sousa  - Matrícula 0315

Fiscal Suplente: Tainara de Freitas  - Matrícula 1517

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve
ser providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da
sua prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
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nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem
sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe
faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação
e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 14:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153199 e o
código CRC CCAB4160.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 43/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
21/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA., que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 215/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;
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f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28145333 e o
código CRC 66F40946.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 48/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
23/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANEPLAST
MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA., que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRÁULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 215/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
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com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 28153747 e o
código CRC 57282984.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 868/2025

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
544/2025, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  DM ALFA
LTDA., que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS TECNOLÓGICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 183/2025.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;
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2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

251 de 252

Nº 2886, quinta-feira, 22 de janeiro de 2026



d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/01/2026, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 27912239 e o
código CRC E4490BBC.
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